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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PARAÍ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2025
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
DEPARTAMENTO: CRAS – Centro de Referência em Assistência Social
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA PRODUÇÃO DE LANCHES AOS USUÁRIOS DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DO CRAS. 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
O objeto da presente licitação é a aquisição de gêneros alimentícios necessários à produção de lanches destinados às crianças, adolescentes e idosos atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como para os encontros dos demais grupos acompanhados pela Assistência Social do município de Paraí/RS, para o ano de 2025.
A contratação é necessária, visto que o Município recebe recursos para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos destinados ao custeio de suas atividades, inclusive para aquisição dos lanches para os usuários do Serviço. A necessidade da aquisição dos gêneros alimentícios permitirá atender essa demanda, com a finalidade de atender às necessidades nutricionais e à formação de hábitos alimentares saudáveis das crianças, adolescentes e idosos acompanhados pelo SCFV.
Dessa forma, a solicitação através de registro de preços justifica-se pelo fato de ser aquisição eventual e futura, assim como, facilita o controle de estoque e evita o armazenamento, danificação e vencimento dos alimentos que eventualmente não forem utilizados.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Os requisitos da contratação se fazem necessários para que seja atingida a contratação almejada, com base no Art. 18, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 
A aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual para o ano de 2025.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
O levantamento de mercado foi feito previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) desta contratação, fundamentado pelo Art. 18, § 1°, inciso V, da Lei n° 14.133/2021, que consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 
Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente aos objetos da contratação, sendo que os gêneros alimentícios deverão ser entregues de acordo com a necessidade, até 31/12/2025, respeitando o cronograma de entregas enviado aos fornecedores vencedores pelo setor responsável, nas quantidades e datas estipuladas nestes e nos locais e horários descritos abaixo deste Estudo.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
A estimativa das quantidades da contratação é baseada no Art. 18, § 1°, inciso IV da Lei n° 14.133/2021. 

Além disso, fazem parte das projeções de consumo o número de pessoas atendidas pelo Serviço, bem como os encontros semanais realizados.
Os quantitativos estimados estão descritos na Tabela de Estimativa de Quantidades (Anexo ao edital).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de empresas do ramo alimentício, como supermercados, mercados, fruteiras e padarias.
Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço por orçamentação em empresas que são potenciais fornecedoras. Algumas destas, além de serem empresas locais, participaram da última licitação destinada à aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar e novos potenciais fornecedores que comercializam os demais gêneros alimentícios para atender a demanda.

A licitação tem como objeto a aquisição de gêneros alimentícios para a produção de lanches destinados às crianças, adolescentes e idosos atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como para os encontros dos demais grupos acompanhados pela Assistência Social do município de Paraí/RS, tendo como responsável pela pesquisa de preço a Nutricionista Tainara Boito. Os orçamentos foram obtidos diretamente com as empresas que são potenciais fornecedoras. 

O método estatístico aplicado para a definição do valor estimado foi o valor médio, considerando que o valor se aproxima do valor de mercado evitando o sobrepreço e valor inexequível. Ainda, importante mencionar que os valores dos orçamentos são aproximados, mostrando evidente equivalência nos preços. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 32.184,77 (trinta e dois mil, cento e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos).
Para valores de referência dos gêneros alimentícios relacionados na solicitação, foram enviadas solicitações de orçamento aos fornecedores locais e regionais, escolhidos conforme pesquisa realizada pelo Departamento requisitante. O método foi o único possível considerando a especificidade dos itens. A maioria destas empresas, além de serem empresas locais, participaram da última licitação destinada à aquisição de gêneros alimentícios da merenda escolar, ou seja, com objeto idêntico. No caso dos itens em que não foi possível obter três orçamentos com fornecedores locais ou regionais, foi utilizada como fonte de consulta de preços o site LicitaCon. 
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios para a produção de lanches.
Os gêneros alimentícios a serem contratados serão de consumo pelos indivíduos atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como para os encontros dos demais grupos acompanhados pela Assistência Social do município de Paraí/RS, e tem uma previsão de atenderem a demanda do ano de 2025.

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues, conforme cronograma anexo ao presente Estudo, na sede do CRAS – Centro de Referência em Assistência Social.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
A forma de entrega será por item, sendo que o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento (entregas semanais, quinzenais e mensais), com vistas à garantia de qualidade dos gêneros alimentícios e pela ausência de local apropriado para armazenar grandes quantidades dos mesmos. Por isso será registrado os valores, que no decorrer do ano que 2025 serão adquiridos de forma parcelada. O recebimento das mercadorias dar-se-á à pessoa responsável pela alimentação, no local de entrega.
9. RESULTADOS PRETENDIDOS
O Art. 18, inciso IX da Lei n° 14.1333/2021, dispõe sobre a necessidade de um demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável.
Fornecer gêneros alimentícios para produção de lanches destinados às crianças, adolescentes e idosos atendidos pelo Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como para os encontros dos demais grupos acompanhados pela Assistência Social do município de Paraí/RS permitirá atender essa demanda com a finalidade de atender às necessidades nutricionais e à formação de hábitos alimentares saudáveis das crianças, adolescentes e idosos acompanhados pelo SCFV.
Através de uma contratação com adoção de cuidados referentes à qualidade dos alimentos, pretende-se adquirir produtos mais nutritivos e que atendam as demandas do requisitante.
Também, com a forma de seleção que foi escolhida, busca-se assegurar a qualidade dos alimentos, boa procedência, bem como um melhor controle de armazenamento e de estoque.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
A Secretaria Municipal de Assistência Social indica os seguintes servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato: Daiane Lorenzet, Coordenadora do CRAS, como Gestora do Contrato; e, Taianara Boito, Nutricionista, como fiscal do contrato. 
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

a) elaboração de minuta do edital;

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;

c) elaboração de minuta do contrato;

d) encaminhamento do processo para análise jurídica;

e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;

f) publicação e divulgação do edital e anexos;

g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;

h) realização do certame, com suas respectivas etapas;

i) realização de empenho; e

j) elaboração, assinatura e publicação do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras. 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Para garantir o menor nível de impacto ambiental possível com os produtos adquiridos, existem algumas considerações: 

a) Implementar e conscientizar sobre medidas para reduzir o desperdício de alimentos nas instituições; 

b) Planejar rotas de entrega eficazes para minimizar o consumo de combustível e as emissões de carbono, considerando também a possibilidade de consolidar entregas para reduzir a frequência de transporte; 

c) Promover práticas de cozinha sustentável, visando ao uso eficiente de água e energia durante o preparo dos alimentos.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a aquisição da solução mostra-se viável tecnicamente e necessária para que ocorra a contratação da forma apresentada nos itens anteriores, nos moldes apresentados e para cumprimento da sua justificativa. A modalidade adotada deverá ser pregão eletrônico, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.
Paraí/RS, 17 de fevereiro de 2025.
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	Daiane Lorenzet
Coordenadora do CRAS

	
	


